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CONTRATO ADMINISTRATIVO  (MINUTA) 

N. xx/2018 

 

TERMO DE CONTRATO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº xx/2018, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DA 10ª REGIÃO E A EMPRESA 

_____________________________________________ 

 

 

 

 O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10 REGIÃO, com Sede na Rua Arquiteto 

Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-PB , CEP 58042-140, inscrito no CNPJ/MF sob o 

número nº 04.329.527/0001-15, neste Ato representado pelo Presidente, Senhor FRANCISCO MARTINS 

DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 01, de 01/01/2016, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

________________________________________LTDA-ME; CNPJ: _____________________________, 

sediada na Rua __________________________________, CEP: __________, Telefone: 

____________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a)  xxxxxxx,  

portador  da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx, e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 3573/2018  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 5, de 26 de  maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Presencial  nº 10/2018,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para prestação de contratação do serviço de segurança e monitoramento 

eletrônico da Sede desse Conselho em Joao Pessoa-PB e da Seccional em Campina Grande-PB, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta  vencedora, 

independentemente de transcrição. 

https://www.google.com.br/search?client=firefox-b-ab&dcr=0&q=open+servi%C3%A7os+e+terceiriza%C3%A7%C3%A3o+de+m%C3%A3o+de+obra+ltda-me+telefone&sa=X&ved=0ahUKEwj0t_S8pZ3WAhWHGpAKHTxDDJYQ6BMIhgEwDw
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1.3 Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1. Instalação e manutenção de CERCA ELÉTRICA TIPO INDUSTRIAL com 

central de choque para cerca pulsativa, hastes de alumínio com 06 isoladores tipo 

estrela, bateria selada 12 volts, placas de advertência, rolo de fio de aço, cabo de 

alta isolação, sensor infravermelho ativo duplo, sirene. 

2. Instalação e manutenção de ALARMES com central de monitoramento remota 

micro processada, teclado digital, modulo Ethernet, sensor infravermelho passivo, 

sensor magnético, suportes para IVP, peça de cabo CCI. 

3.  Instalação e manutenção de CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV com 

Standalone 04 CH H264 acesso remoto para Iphone, Ipad e Android, HD 500 Gb 

ou superior, 08 Câmaras com infravermelho noturno de 900 linhas 3,6 20 mts, 

conectores com solda e mola, conectores P4, fonte de alimentação 10ª, cabo 

cosaxial 80% cobre. 

VALOR TOTAL APENAS DA  INSTALAÇAÕ    

VALOR TOTAL MENSAL SERVIÇO (sem instalação)  

VALOR TOTAL SERVIÇO por 12 meses + INSTALAÇÃO  

*Endereço da Sede: 

Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n 36, Tambauzinho, João Pessoa-PB , CEP 58042-140 
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 ITEM DESCRIÇÃO 

1. Instalação e manutenção de ALARMES com central de monitoriamento 

remota microprocessada, teclado digital, modulo Eternet, sensor 

infravermelho passivo, sensor magnético, suportes para IVP, peça cabo CCI. 

2. Instalação e manutenção de CIRCUITO FECHADO de TV- CFTV em HD, 

com Standalone 04 CH H264 acesso remoto para Iphone, Ipad e Andriod,  

HD 500 Gb ou superior, 06 Câmaras com infravermelho noturno de 900 linhas 

3,6 20 mts, conectores com solda e mola, conectores P4, fonte de alimentação 

10ª, cabo cosaxial 80% cobre. 
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VALOR TOTAL APENAS DA  INSTALAÇAÕ    

VALOR TOTAL MENSAL SERVIÇO (sem instalação)  

VALOR TOTAL SERVIÇO por 12 meses + INSTALAÇÃO  

*Endereço da Seccional:  

Avenida Dr. Elpídio de Almeida, 215, Catolé – Campina Grande - PB, 58410-215 (Parque da Criança) 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da assinatura 

desse instrumento e encerramento em 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite 

de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;  

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.1.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual  

 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxxx(...), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (...). 

 

3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Conselho Regional de Educação Física da 10ª  região-CREF10/PB,  para o exercício de 2018 

na classificação Serviços de Segurança e Vigilância Predial e Preventiva 6.2.2.1.01.01.054  
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4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 

natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada 

dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008.  

5.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do 

art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.  

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.6 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou de manutenção das condições exigidas 

para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, 

quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.  

 

5.6.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em 

que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 

a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.  

5.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades 

de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as 

exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

 

5.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

 

I = (TX)  I = (6/100)  

365  

          I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice ... ou outro índice que 

venha a substituí-lo. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

9.CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO 

 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3  Indenizações e multas. 

 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– VEDAÇÕES 

 

11.1É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como 

do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 

Judiciária de João Pessoa-PB - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

            João Pessoa-PB, ____ de _________ de 2018. 

 

    

 

_________________________________                                ________________________________ 

FRANCISCO MARTINS DA SILVA                       Representante legal da CONTRATADA 

       Presidente do CREF10/PB 
 


